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ANEXO IV - MODELO DE LAUDO PARA A PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA;
ANEXO V - DECLARAÇÃO – ISENÇÃO DE TAXA – INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 15.352/2013;
ANEXO VI - DECLARAÇÃO – ISENÇÃO DE TAXA – INCISO II DO ART. 15 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 15.352/2013;
ANEXO VII - MODELO DE REQUERIMENTO – PROVA E/OU ATENDIMENTO ESPECIAL
ANEXO VIII - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS POR TERCEIROS

ANEXO I
CARGO, ESPECIALIDADE, HABILITAÇÃO EXIGIDA, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTO INICIAL

Cargo Especialidade Habilitação Exigida Número de 
Vagas

Vagas Ampla 
Concorrência

Vagas candidatos 
Negros

Vagas candidatos 
com deficiência Jornada de Trabalho Vencimento Inicial

Analista de 
Políticas Públicas

Serviço Social Ensino Superior Completo em Serviço Social e 
registro no conselho profissional competente. 22 15 5 2

8 (oito) horas diárias, totalizando 
40 (quarenta) horas semanais

R$ 4.646,28 (quatro mil, seiscentos 
e quarenta e seis reais e vinte e oito 

centavos)Psicologia Ensino Superior Completo em Psicologia e 
registro no conselho profissional competente 01 01 0 0

 
ANEXO II

PROGRAMAS E 
BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS

LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão, interpretação e reescritura de tex-
tos, com domínio das relações morfossintáticas, 
semânticas e discursivas. A Comunicação: lingua-
gem, texto e discurso; o texto, contexto e a cons-
trução dos sentidos; Coesão e coerência textuais; 
Intertextualidade. Ortografia: emprego das letras e 
acentuação gráfica. Classes de palavras e suas fle-
xões. Processo de formação de palavras. Verbos: 
conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes 
verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regên-
cias nominal e verbal. Emprego do acento indica-
tivo da crase. Colocação dos pronomes. Emprego 
dos sinais de pontuação. Semântica: sinonímia, 
antonímia, homonímia, paronímia, polissemia e 
figuras de linguagem. Coletivos. Funções sintáti-
cas de termos e de orações. Processos sintáticos: 
subordinação e coordenação.

Sugestões bibliográficas: 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portu-
guesa. 39 ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2009. 
GARCIA, Othon Moacyr. Comunicação em Prosa 
Moderna. 26 ed. Rio de Janeiro: Editora Fundação 
Getúlio Vargas. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática nor-
mativa da língua portuguesa. 50. ed. Rio de Janei-
ro: José Olympio, 2012.
KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. A coesão tex-
tual. 18. ed. São Paulo: Contexto, 2003. 
Outras publicações que abranjam o programa pro-
posto.

CONHECIMENTOS DO SUAS:
Constituição da República Federativa do Brasil 
(Seguridade Social/Assistência Social). Política 
Nacional de Assistência Social. Lei n° 12.435, 
de 06 de julho de 2011. Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. Resolução 33 de 
12/12/2012 - Norma Operacional Básica – NOB/
SUAS. Norma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do Sistema Único de Assistência Social 
– NOB-RH/SUAS. Protocolo de Gestão Integrada 
de Serviços, Benefícios e Transferências de Renda 
no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 
– SUAS. Lei nº 10.836, de 29 de julho de 2015. 
RESOLUÇÃO CONJUNTA CNAS E CNCD/
LGBT Nº 01/2018 (Estabelece parâmetros para a 
qualificação do atendimento socioassistencial da 
população LGBT no Sistema Único da Assistência 
Social – SUAS). Política Municipal Intersetorial 
para Atendimento à População em Situação de Rua 
(Decreto nº 16.730/17). Lei Maria da Penha (Lei 
Federal n° 11.340/06). Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Estatuto do Idoso. Lei nº 13.146/15. 
Orientações Técnicas: Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS. Orientações Técni-
cas sobre o PAIF: Trabalho Social com Famílias 
do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família - PAIF, segundo a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais. Concepção de Convi-
vência e Fortalecimento de Vínculos. Orientações 
técnicas para o aprimoramento dos processos e de 
gestão do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS) no município de Belo 
Horizonte. Fundamentos ético-políticos e rumos 
teórico metodológicos para fortalecer o Trabalho 
Social com Famílias na Política Nacional de As-
sistência Social. Proteção de Assistência Social: 
Segurança de Acesso a Benefícios e Serviços de 
Qualidade. Vigilância Socioassistencial: Garantia 
do Caráter Público da Política de Assistência So-
cial. Relatórios técnicos socioassistenciais: aspec-
tos éticos, técnicos e metodológicos. Caderno de 
Orientações Benefício Eventual: Auxílio por Vi-
vência de Situação de Insegurança Social – AVISE 
BH. SUAS conexões: a integralidade da proteção 
da assistência social. Proteção Social no SUAS 
a indivíduos e famílias em situação de violência 
e outras violações de direitos: Fortalecimento da 
Rede Socioassistencial. Concepção e gestão da 
Proteção Social não Contributiva no Brasil. dis-
cussão das relações étnico-raciais e de gênero no 
interior do SUAS. Dinâmicas socioterritoriais e 
práticas profissionais. Trabalho social com famí-
lias na Política de Assistência Social. 

Sugestões bibliográficas: 
BRASIL. Constituição da República Federati-
va do Brasil. Brasília, 1988. CAPÍTULO II – da 
Seguridade Social. Seção IV da Assistência So-
cial. Disponível em https://www2.senado.leg.br/
bdsf/bitstream/handle/id/518231/CF88_Livro_
EC91_2016.pdf.
BRASIL. Conselho Nacional de Assistência So-
cial. Política Nacional de Assistência Social. Re-
solução n° 145, de 15 de outubro de 2004. Brasília, 
2005. Disponível em http://www.mds.gov.br/we-
barquivos/publicacao/assistencia_social/Normati-
vas/PNAS2004.pdf. 
BRASIL. Lei n° 12.435, de 06 de julho de 2011. 
Altera a LOAS e dispõe sobre a organização da 
Assistência Social. Brasília. Disponível em ht-
tps://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
2014/2011/lei/l12435.htm). 
BRASIL. Conselho Nacional da Assistência So-
cial. Tipificação Nacional de Serviços Socioas-
sistenciais. Resolução n° 109, de 11 de novembro 
de 2009. Brasília, 2009. Reimpressão 2014. Dis-
ponível em https://www.mds.gov.br/webarquivos/
publicacao/assistencia_social/Normativas/tipifica-
cao.pdf. 
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate a Fome. Sistema Único de Assistên-
cia Social. Resolução 33 de 12/12/2012 - Norma 
Operacional Básica – NOB/SUAS. Brasília. 2012. 
Disponível em http://blog.mds.gov.br/redesuas/
resolucao-no-7-de-14-de-marco-de-2012/. 
Ferreira, Stela da Silva. NOB-RH Anotada e Co-
mentada – Brasília, DF: MDS; Secretaria Nacional 
de Assistência Social, 2011. 144 p. Disponível em 
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/
assistencia_social/Normativas/NOB-RH_SUAS_
Anotada_Comentada.pdf). 
BRASIL. Comissão Intergestores Tripartite. Pro-
tocolo de Gestão Integrada de Serviços, Bene-
fícios e Transferências de Renda no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Re-
solução n. 07, de 10 de setembro de 2009. Brasília, 
MDS: 2009. Disponível em http://www.mds.gov.
br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/
Protocolo%20de%20gestao/protocolo-de-gestao-
-integrada-de-servicos-beneficios-e-transferen-
cias-de-renda-no-ambito-do-suas.pdf.
BELO HORIZONTE. Lei Nº 10.836, de 29 de ju-
lho de 2015. Dispõe sobre a Política de Assistência 
Social no Município, institui o Sistema Único de 
Assistência Social de Belo Horizonte - Suas-BH 
- e dá outras providências. Disponível em http://
portal6.pbh.gov.br/dom/iniciaEdicao.do?method=
DetalheArtigo&pk=1146734. 
BRASIL. Resolução Conjunta CNAS E CNCD/
LGBT Nº 01/2018. Estabelece Parâmetros para a 
qualificação do atendimento socioassistencial da 
população LGBT no Sistema Único da Assistência 
Social – SUAS. Disponível em http://blog.mds.
gov.br/redesuas/wp-content/uploads/2019/06/
CNAS-E-CNCD-2018-001-21.09.2018-Atendi-
mento-da-popula%C3%A7%C3%A3o-LGBT-no-
-SUAS-00000002.pdf. 
BELO HORIZONTE. Decreto Nº 16.730, de 27 de 
setembro de 2017. Dispõe sobre a Política Muni-
cipal Intersetorial para Atendimento à População 
em Situação de Rua e dá outras providências. Dis-
ponível em http://portal6.pbh.gov.br/dom/iniciaE-
dicao.do?method=DetalheArtigo&pk=1184553). 
BRASIL. Lei Federal n° 11.340 de 07 de agosto de 
2006. Lei Maria da Penha. Brasília. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-
2006/2006/lei/l11340.htm). 
BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Lei Federal n°8069, de 13 de julho de 1990. Bra-
sília. Disponível em http://www.planalto.gov.br/
ccivil_03/leis/l8069.htm. 
BRASIL. Lei 10.741 de 01 de outubro de 2003. 
Estatuto do Idoso. Brasília. Disponível em 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/
l10.741.htm. 
BRASIL. Lei nº 13.146/2015, de 6 de julho de 
2015. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 
Disponível em https://www.cnmp.mp.br/portal/
images/lei_brasileira_inclusao__pessoa__defi-
ciencia.pdf). 
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. Orientações Técnicas: Centro de 
Referência de Assistência Social – CRAS. Brasí-

lia: MDS, 2009. Disponível em https://www.mds.
gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_so-
cial/Cadernos/orientacoes_Cras.pdf.
 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome. Secretaria Nacional de Assis-
tência Social (SNAS). Sistema Único de Assistên-
cia Social (SUAS). Orientações Técnicas sobre o 
PAIF: Trabalho Social com Famílias do Serviço de 
Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF, 
segundo a Tipificação Nacional de Serviços Socio-
assistenciais. Brasília: MDS, 2012. 84 p. 1 v. Dis-
ponível em https://www.mds.gov.br/webarquivos/
publicacao/assistencia_social/Cadernos/Orienta-
coes_PAIF_1.pdf.
 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento So-
cial e Combate à Fome. Secretaria Nacional de 
Assistência Social (SNAS). Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS). Orientações Técni-
cas sobre o PAIF: Trabalho Social com Famílias 
do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à 
Família - PAIF. Brasília: MDS, 2012. 111 p. 2 v. 
Disponível em https://www.mds.gov.br/webar-
quivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/
Orientacoes_PAIF_2.pdf.
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome. Secretaria Nacional de Assistên-
cia Social (SNAS) Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS). Concepção de Convivência e For-
talecimento de Vínculos – Brasília: MDS, 2017. 
Disponível em http://www.mds.gov.br/webarqui-
vos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/con-
cepcao_fortalecimento_vinculos.pdf.
BELO HORIZONTE. Orientações técnicas para o 
aprimoramento dos processos e de gestão do Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS) no município de Belo Horizonte. Belo 
Horizonte: Prefeitura Municipal, 2020. Disponível 
em https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/
estrutura-de-governo/smasac/2021/SUASS/suass_
dras_creas_orientacoes-tecnicas-3.pdf.
BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social. 
Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS). 
Fundamentos ético-políticos e rumos teórico me-
todológicos para fortalecer o Trabalho Social com 
Famílias na Política Nacional de Assistência So-
cial. Brasília, 2016. Disponível em https://www.
mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_
social/Cadernos/TrabalhoSocialcomFamilias.pdf.
BRASIL. CapacitaSUAS Caderno 2 (2013) Prote-
ção de Assistência Social: Segurança de Acesso a 
Benefícios e Serviços de Qualidade / Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Cen-
tro de Estudos e Desenvolvimento de Projetos Es-
peciais da Pontifícia. Disponível em https://www.
mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_
social/Cadernos/CapacitaSUAS_Caderno_2.pdf.
BRASIL. CapacitaSUAS Caderno 3 (2013) Vigi-
lância Socioassistencial: Garantia do Caráter Pú-
blico da Política de Assistência Social / Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
Centro de Estudos e Desenvolvimento de Projetos 
Especiais da Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – 1 ed. – Brasília: MDS, 2013, 124 p. 
Disponível em https://www.mds.gov.br/webarqui-
vos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/Capa-
citaSUAS_Caderno_3.pdf.
BELO HORIZONTE. Caderno de Orientações 
Benefício Eventual: Auxílio por Vivência de Si-
tuação de Insegurança Social – AVISE BH, 2019. 
Disponível em https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/
default/files/estrutura-de-governo/smasac/2020/
DRGD/avise-versao-29.06.20_digital-1.pdf.
CAMPELLO, Tereza. Uma década derrubando 
mitos e superando expectativas. In: CAMPELLO, 
Tereza; NERI, Marcelo Côrtes. Programa Bolsa 
Família uma década de inclusão e cidadania. Bra-
sília: IPEA, 2013. p. 15-24. Disponível em 
(Disponível em https://www.ipea.gov.br/por-
tal/images/stories/PDFs/livros/livros/livro_
bolsafamilia_10anos.pdf.
COSTA, G. Assistência Social, no enlace entre 
a cor e gênero dos (as) que dela necessitam. In: 
O Social em Questão - Ano XX - nº 38 - Mai a 
Ago/2017. p. 227 - 246. Disponível em http://
osocialemquestao.ser.puc-io.br/media/OSQ_38_
art_12_Costa.pdf
CUNHA, E. S. M. A Integralidade no Sistema 
Único de Assistência Social: entre o dito e o feito. 
In: GRILLO, C. F. C. SUAS conexões: a integra-
lidade da proteção da assistência social. / UFMG, 

2020. p. 16-25. Disponível em https://prefeitura.
pbh.gov.br/sites/default/files/estrutura-de-gover-
no/smasac/2021/SUASS/suas-conexoes-_-a-inte-
gralidade-da-protecao.pdf.
KOGA, D. H. U.; ARREGUI, Carola Carbaja; 
DINIZ, R. A. Dinâmicas socioterritoriais e práti-
cas profissionais: entre chãos e gestão. REVISTA 
DE POLÍTICAS PUBLICAS (UFMA), v. 22, p. 
1407-1429, 2018. Disponível em http://periodico-
seletronicos.ufma.br/index.php/rppublica/article/
view/9872/5823.
NEVES, L; ALBUQUERQUE, S. Caderno de 
orientações para elaboração de relatórios técni-
cos socioassistenciais: aspectos éticos, técnicos 
e metodológicos. 1. ed. Conselho Regional de 
Serviço Social. Belo Horizonte, 2020. Disponível 
em https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/
estrutura-de-governo/smasac/2020/DRGD/suass_
caderno-de-orientacoes_isbn.pdf.
O SUAS e o enfrentamento da violência: um ca-
minho para a autonomia e defesa de direitos, na 
perspectiva coletiva, dialógica e restaurativa. 
(SMASAC). Dezembro, 2020. Disponível em 
https://prefeitura.pbh.gov.br/sites/default/files/
estrutura-de-governo/smasac/2020/DRGD/o-suas-
-e-o-enfretamento-da-violencia.pdf.
Simone Gonçalves de Assis; Tatiana Maria 
Araújo da Fonseca; Viviane de Souza Ferro (or-
ganizadoras). Proteção Social no SUAS a in-
divíduos e famílias em situação de violência e 
outras violações de direitos: Fortalecimento da 
Rede Socioassistencial. Brasília: MDS, 2018. 
Disponível em http://blog.mds.gov.br/redesuas/
wp-content/uploads/2019/03/2.-Caderno_Curso-
-de-Prote%C3%A7%C3%A3o-social-no-SUAS-
-a-indiv%C3%ADduos-e-fam%C3%ADlias-
- e m - s i t u a % C 3 % A 7 % C 3 % A 3 o -
- d e - v i o l % C 3 % A A n c i a - e - o u t r a s -
-viola%C3%A7%C3%B5es-de-direitos.pdf). 
SPOSATI, A. et al. Modelo brasileiro de prote-
ção social não contributiva: concepções fundan-
tes. In: Concepção e gestão da Proteção Social 
não Contributiva no Brasil. Brasília: Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
UNESCO, 2009. p. 13-55. Disponível em http://
www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assis-
tencia_social/Livros/concepcao_gestao_proteca-
osocial.pdf.
 TEIXEIRA, Solange Maria. Trabalho social 
com famílias na Política de Assistência So-
cial: elementos para sua reconstrução em bases 
críticas. Serviço Social em Revista, v. 13, n. 
1, p. 4-23, 2010. Disponível em: https://www.
uel.br/revistas/uel/index.php/ssrevista/article/
view/8425/9096.

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS

ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLICAS – SER-
VIÇO SOCIAL

Parâmetros para atuação de assistentes sociais na 
política de assistência social. A prática do Serviço 
Social: referência teórica e prática. O Serviço So-
cial e interdisciplinaridade. Políticas de gestão de 
Assistência Social: planejamento, plano, progra-
ma, projetos, trabalho com comunidades, atendi-
mento familiar e individual. Política de Assistên-
cia Social e Exercício Profissional em Serviço So-
cial. Relação entre Teoria, Prática, Instrumentos e 
Técnicas no Serviço Social. Gestão social das Po-
líticas Públicas: elaboração, implementação, mo-
nitoramento e avaliação de programas e projetos 
sociais. O papel dos Assistentes Sociais no comba-
te ao racismo. A Assistência Social e a defesa dos 
direitos da seguridade social. Os (As) Assistentes 
Sociais nos Processos de Mobilização e Organiza-
ção Popular. Código de Ética do Assistente Social.

Sugestões bibliográficas: 
Assistentes Sociais no combate ao racismo - Li-
vro (Disponível em http://www.cfess.org.br/
arquivos/2020Cfess-LivroCampanhaCombateRa-
cismo.pdf. 
Atribuições Privativas do/a Assistente Social 
em Questão – Volume 1. Disponível em http://
www.cfess.org.br/arquivos/atribuicoes2012-
-completo.pdf). 
Atribuições Privativas do/a Assistente Social em 
Questão – Volume 2. Disponível em http://www.

Dom6521.indd   11 19/05/2022   19:01:30
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cfess.org.br/arquivos/CFESS202-AtribuicoesPri-
vativas-Vol2-Site.pdf
Debates do 5° Encontro Nacional de Serviço 
Social e Seguridade Social. Mesa 2 - O avanço 
do conservadorismo na seguridade social e as 
implicações na concepção de família. Mesa 11 - 
Política de assistência social e os desafios para o 
trabalho de assistentes sociais - Política de assis-
tência social: demandas e os desafios postos ao 
trabalho do assistente social. Mesa 15 - Sexuali-
dade, diversidade sexual e de gênero e o trabalho 
de assistentes sociais. Disponível em http://www.
cfess.org.br/arquivos/2018CFESS-5EncontroSe-
guridade.pdf. 
Dupla Pandemia, Política de Assistência Social e 
Exercício Profissional em Serviço Social. CAR-
NEIRO, Annova. Carvalho, Alba Maria. Araújo, 
Maria do Socorro Sousa. (Pág.173-189). Disponí-
vel em https://periodicos.ufes.br/temporalis/issue/
view/1309. 
Nota Técnica Sobre o Trabalho de Assistentes 
Sociais na Implementação dos Benefícios Even-
tuais no Âmbito do Suas. Disponível em http://
www.cfess.org.br/arquivos/Nota-tecnica-2020-
-final-BE.pdf. 
O trabalho profissional da psicologia e do serviço 
social na política de assistência social: questões, 
tensões e perspectivas / Fernando Santana de Pai-
va, Maria Lúcia Duriguetto (organizadores.) – Juiz 
de Fora, MG: Editora UFJF, 2021. Disponível em 
https://www2.ufjf.br/editora/wp-content/uploads/
sites/113/2021/12/O-TRABALHO-PROFISSIO-
NAL-2.pdf). 
Pandemia, Crise do Capital e o Aprofundamento 
da Pobreza da Classe Trabalhadora. REDON, Sil-
vio Aparecido; CAMPOS, Eliane Christine Santos 
de. (Pág. 256-269). Disponível em https://periodi-
cos.ufes.br/temporalis/issue/view/1309.
Parâmetros para atuação de assistentes sociais na 
política de assistência social. CFESS. Disponível 
em http://www.cfess.org.br/arquivos/Cartilha_
CFESS_Final_Grafica.pdf. 
Trabalhar na Assistência Social em defesa dos 
direitos da seguridade social – Livro. Disponível 
em http://www.cfess.org.br/arquivos/cartilhaSU-
AS_FINAL.pdf. 

ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLICAS – PSI-
COLOGIA

A formação em Psicologia e a emergência da Psi-
cologia Crítica no atual contexto brasileiro. Ela-
boração e execução de estratégias de prevenção, 
promoção e intervenção no âmbito da psicologia. 
Psicologia Social e Psicologia Comunitária. A 
Psicologia e a diversidade sexual e de gênero. A 
Psicologia e as Relações Raciais. A Psicologia e 
as técnicas de atuação na gestão integral de ris-
cos, emergências e desastres. Referências Téc-
nicas para atuação de psicólogas (os) no CRAS/
SUAS. A Psicologia e as técnicas de atuação no 
Centro de Referência Especializado da Assistência 
Social – CREAS.O psicólogo no cotidiano do ser-
viço público. Perspectiva Comunitária e Popular 
em Psicologia. Psicologia na Assistência Social. A 
inserção e a intervenção do psicólogo nas organi-
zações e no trabalho. Código de ética profissional 
do psicólogo. 

Sugestões bibliográficas: 
Código de ética profissional do psicólogo. Dispo-
nível em https://site.cfp.org.br/legislacao/codigo-
-de-etica/. 
Estudos e Pesquisas em Psicologia 2020, Vol. 02. 
Martín-Baró como Inspiração Ética para a Cons-
trução de uma Perspectiva Comunitária e Popular 
em Psicologia. Disponível em https://www.e-
-publicacoes.uerj.br/index.php/revispsi/article/
view/52591. 
O trabalho profissional da psicologia e do serviço 
social na política de assistência social: questões, 
tensões e perspectivas / Fernando Santana de Pai-
va, Maria Lúcia Duriguetto (organizadores.) – Juiz 
de Fora, MG: Editora UFJF, 2021. Disponível em 
https://www2.ufjf.br/editora/wp-content/uploads/
sites/113/2021/12/O-TRABALHO-PROFISSIO-
NAL-2.pdf. 
Psicologia, gênero e diversidade sexual: sabe-
res em diálogo. 1ed. Belo Horizonte: Conselho 
Regional de Psicologia MG, 2019, v. p. 36-59. 
Disponível em https://drive.google.com/file/
d/1HB5RjU4v1yW4djf_wZaTUakgUPZ2OUxd/
view
Referências técnicas para atuação de psicólogas 
(os) na gestão integral de riscos, emergências e de-
sastres / Conselho Federal de Psicologia, Conse-
lhos Regionais de Psicologia, Centro de Referên-
cia Técnica em Psicologia e Políticas Públicas. — 
1. ed. — Brasília: CFP, 2O21. Disponível em ht-
tps://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2021/10/
Crepop-RT-Emerge%CC%82ncias-e-Desastres-
-web_v2.pdf. 
Referências técnicas para atuação de psicólogas 
(os) no CRAS/SUAS / Conselho Federal de Psico-
logia, Conselhos Regionais de Psicologia, Centro 

gica especializada e realizará exames específicos necessários para confirmação diagnóstica e estabeleci-
mento do grau de risco relacionado à atividade laborativa, para definição de aptidão ou inaptidão para o 
exercício do cargo.
 
Protocolo de varizes de membros inferiores:
 
- Será considerado APTO o candidato que no momento do exame admissional apresentar varizes primárias 
de Grau I ou II, sem quadro agudo e sem sinais de insuficiência venosa crônica.
- O candidato que no momento do exame admissional apresentar varizes primárias de Grau III e Grau IV ou 
sinais de insuficiência venosa deverá ser encaminhado para avaliação com angiologista que emitirá parecer 
sobre o quadro clínico e sobre possíveis restrições de trabalho.
- O candidato que no momento do exame admissional apresentar veias de grosso calibre Grau IV com 
sinais de insuficiência venosa crônica, e o candidato que no momento do exame admissional apresentar 
varizes primárias com quadro agudo de insuficiência venosa, será considerado INAPTO.
- São considerados sinais de insuficiência venosa crônica, aqueles decorrentes da hipertensão venosa, com 
alterações teciduais, tais como: ulcerações, edemas, erisipelas, dermatites, escleroses e varizes secundárias.
- São considerados casos agudos os quadros que necessitam de afastamento do trabalho para tratamento 
clínico imediato.
 
Protocolo de Distúrbios mentais e comportamentais:
 
- Candidatos que apresentarem ao exame clínico sinais e/ou sintomas de transtorno psiquiátrico e/
ou antecedentes de quadros psicopatológicos moderados ou graves e/ou uso atual de psicofármacos 
deverão ser avaliados por psiquiatra do quadro funcional do Órgão Municipal competente ou por ele 
delegado, que emitirá parecer quanto à capacidade laborativa. Deverão apresentar relatório do médico 
assistente.
- Candidatos com antecedentes de psicopatologia leve, com remissão dos sintomas serão considerados 
aptos. O médico do trabalho poderá solicitar relatório do médico assistente, se julgar necessário para sua 
conclusão.
- Para o cargo, serão considerados INAPTOS os candidatos portadores de deficiência mental e intelectual.
 
 Protocolo de Distúrbios Visuais:
 
- O candidato que apresentar acuidade visual igual ou acima de 0,6 (20/30) com ou sem correção será 
considerado apto.
- O candidato que tiver acuidade visual corrigida acima de 0,3 e abaixo de 0,6 deverá apresentar relatório 
detalhado do oftalmologista quanto à capacidade laborativa, levando em consideração as exigências das 
atividades do cargo.
 - O candidato que tiver visão menor ou igual a 0,3, no melhor olho, com a melhor correção e/ou somatório 
de campo visual menor que 60° somente poderá tomar posse como deficiente físico visual.
- Para os candidatos com suspeita de catarata, glaucoma, ceratocone, retinopatia ou outras patologias evo-
lutivas será solicitado relatório oftalmológico esclarecedor. Será considerado apto ou inapto dependendo 
do estágio evolutivo e do prognóstico.
- Os candidatos deficientes físicos visuais serão classificados de acordo com a legislação federal específica 
(Decreto Federal nº 3.298 de 20/12/1999 e Decreto Federal nº 5.296/2004, Art.5.º). Também serão aceitos 
como portadores de deficiência visual os candidatos com visão monocular de qualquer grau, atendendo o 
disposto na súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça.
 
Protocolo de Diabetes Mellitus:
 
- Será considerado APTO, o candidato que no momento do exame admissional apresentar valores de gli-
cemia de jejum entre 70 a 125 mg/dl.
 - O candidato que no momento do exame admissional apresentar valores de glicemia entre 126 a 200 mg/
dl deverá fazer nova dosagem de glicemia de jejum e exames de função renal (dosagem de uréia e crea-
tinina). Se os exames de função renal estiverem normais o candidato será considerado apto e orientado a 
fazer tratamento adequado, se a segunda dosagem de glicemia estiver acima de 125 mg/dl. Se os exames 
estiverem alterados encaminhar para endocrinologista que emitirá parecer sobre o quadro clínico e as 
possíveis restrições ao trabalho.
 - Candidato que no momento do exame admissional apresentar valores de glicemia acima de 200 mg/
dl, será avaliado por endocrinologista e/ou clínico e considerado APTO ou INAPTO, a depender do tipo 
e nível de alteração e da presença de fatores de risco associados, devendo ser analisados os níveis de pro-
teinúria, albuminúria e o clearence de creatinina em urina de 24 horas, avaliação neurológica, se houver 
suspeita de neuropatia.
- O candidato que ao exame neurológico apresente neuropatia sensitivo-motora e autonômica em grau 
moderado e grave, será considerado INAPTO. Os casos leves serão aptos desde que não haja interferência 
no exercício do cargo.
 
Protocolo para Ingresso de Candidatos com Alterações Auditivas:
 
- O candidato que apresente redução da capacidade auditiva será avaliado por otorrinolaringologista do 
Órgão Municipal competente ou delegado por ele, que emitirá parecer conclusivo sobre a capacidade labo-
rativa, considerando o grau da perda auditiva e as exigências do cargo.
- Os candidatos com perda auditiva que preencham os critérios do Decreto Federal nº 3.298/1999 e Decre-
to Federal nº 5.296/2004, Art. 5.º, poderão ingressar nas vagas destinadas a candidatos com deficiência, 
desde que a deficiência seja compatível com as exigências inerentes à atividade de trabalho. Deverá ser 
comprovada capacidade funcional que possibilite comunicação verbal adequada (preferencialmente, uso 
de aparelho de amplificação sonora individual devidamente adaptado, com ganho funcional de acordo).
 
Protocolo do Sistema Musculoesquelético:
 
- Será considerado inapto candidato que apresentar doenças e anormalidades dos ossos, articulações ou 
músculos, de qualquer natureza, que comprometam o exercício das funções do cargo ou possam ser agra-
vadas pelo mesmo.
 
Observações: Outras patologias poderão ser causa de inaptidão, dependendo do grau de alteração apresen-
tado pelo candidato na época do exame e da limitação que imponham ao exercício do cargo.

ANEXO IV
MODELO DE LAUDO PARA A PERÍCIA MÉDICA DOS CANDIDATOS 

QUE SE DECLARARAM COM DEFICIÊNCIA

Atesto, para fins de participação em concurso público, que o(a) Senhor(a) [nome comple-
to do(a) candidato(a)], portador do documento de identidade nº [número do RG do(a) candidato(a)], é 
considerado(a) pessoa com deficiência à luz da legislação brasileira por apresentar a(s) seguinte(s) 
condição(ões) [descrição das condições], [número do CID], que resulta(m) no comprometimento das se-
guintes funções/funcionalidades [descrição das funções/funcionalidades].
Informo, ainda, a provável causa do comprometimento, conforme art. 39, inciso IV, do Decreto Federal nº 
3.298/1999, [causa do comprometimento].

[CIDADE/UF], [DIA] DE [MÊS] DE [ANO].

________________________________________________________________
[Nome/Assinatura do(a) médico(a) e CRM]

OBS.: preencher os dados [DESTACADOS] acima.

de Referência Técnica em Psicologia e Políticas 
Públicas. — 3. ed. — Brasília: CFP, 2O21 (Dispo-
nível em https://site.cfp.org.br/wp-content/uploa-
ds/2021/12/rt_crepop_cras_2021.pdf). 
Referências técnicas para Prática de Psicólogas(os) 
no Centro de Referência Especializado da Assis-
tência Social - CREAS / Conselho Federal de Psi-
cologia. - Brasília: CFP, 2012. Disponível em ht-
tps://site.cfp.org.br/wp-content/uploads/2013/08/
CREPOP_CREAS_.pdf. 
Relações Raciais: Referências Técnicas para atua-
ção de psicólogas/os. Brasília: CFP, 2017. Dispo-
nível em https://site.cfp.org.br/wp-content/uploa-
ds/2017/09/relacoes_raciais_baixa.pdf. 
SAWAIA, Bader B. O Sofrimento ético-político 
como categoria de análise da dialética exclusão/
inclusão. In: ______ et al (Org.). As artima-
nhas da exclusão: análise psicossocial e ética da 
desigualdade social. 2. ed. Petrópolis: Vozes, 
2001. Disponível em https://edisciplinas.usp.
br/pluginfile.php/5648113/mod_resource/con-
tent/1/Mello%20%282001%29%20-%20A%20
viol%C3%AAncia%20urbana%20e%20a%20
exclus%C3%A3o%20de%20jovens%20%5Blei-
tura%20principal%5D.pdf 
Senra, C. M. G., Guzzo, R. S. L. Assistência social 
e psicologia: sobre as tensões e conflitos do psicó-
logo no cotidiano do serviço público. Disponível 
em https://www.scielo.br/j/psoc/a/rdzMc6m5DD
Mvwhpy6kfx38L/?format=pdf&lang=pt. 

ANEXO III
PROTOCOLOS TÉCNICOS DE EXAMES 

MÉDICOS ADMISSIONAIS

CARGO: ANALISTA DE POLÍTICAS PÚBLI-
CAS
ESPECIALIDADES: SERVIÇO SOCIAL E PSI-
COLOGIA

PROTOCOLOS TÉCNICOS DE EXAMES MÉ-
DICOS ADMISSIONAIS
 
OBJETIVO:
 
Estabelecer critérios únicos de avaliação médica 
no exame admissional, para todos os candidatos, 
levando em consideração a função que o candidato 
pretende exercer, a exposição a fatores de riscos 
no local de trabalho, obedecendo aos princípios 
da Resolução Federal n.º 1488, de 11 de fevereiro 
de 1998, Conselho Federal de Medicina (DOU n.º 
44-seção I - pág.150, de 06/03/98) e NR 7 da Por-
taria 3.214 do Ministério do Trabalho.
 
O EXAME ADMISSIONAL CONSTARÁ DE:
 
1 - Exames complementares obrigatórios:
1.1- Exames laboratoriais: hemograma, glicemia 
de jejum, urina rotina;
1.2- Avaliação clínica oftalmológica com acuidade 
visual com e sem correção, biomicroscopia, fundo 
de olho, tonoscopia e conclusão diagnóstica;
 
2 - Avaliação clínica ocupacional com médico do 
trabalho do Órgão Municipal competente ou por 
ele delegado, que definirá pela aptidão ou inapti-
dão do candidato, seguindo os protocolos específi-
cos abaixo relacionados.
O médico examinador poderá solicitar os exames 
complementares que julgar necessários para con-
clusão do seu parecer.
 
Observações: 
1) Os exames obrigatórios e complementares terão 
validade de noventa dias, contados retroativamen-
te à data da avaliação médica;
2) Os exames obrigatórios e complementares que 
se fizerem necessários correrão às expensas do 
próprio candidato.
 
Protocolo de Cardiopatia e Hipertensão arterial:
 
- Candidato que no momento do exame admissio-
nal apresentar pressão arterial (PA) até 160/100 
mmHg, sem patologia associada será considerado 
apto.
- Candidato com PA persistente (considerar, no 
mínimo 3 medidas) acima de 160/100 mmHg: so-
licitar RX de tórax, ECG, dosagem de uréia e cre-
atinina. Caso já esteja em tratamento, poderá ser 
solicitado relatório do médico assistente, dispen-
sando, neste caso, a solicitação dos novos exames.
- Candidatos com exames complementares nor-
mais e PA abaixo de 160/110 mmHg: apto.
- Candidatos com exames complementares al-
terados e/ou PA acima de 160/110 mmHg serão 
avaliados por médico do trabalho do Órgão Mu-
nicipal competente ou por ele delegado, consubs-
tanciado em relatório do médico cardiologista 
assistente sobre as possíveis restrições ao traba-
lho, que emitirá parecer liberando ou não para o 
exercício do cargo.
- O candidato com sinais e/ou sintomas de cardio-
patia, será encaminhado para avaliação cardioló-
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